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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2013  

 
EDITAL COMPLETO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Jandira e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas e/ou 
Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura do Município de Jandira. O 
presente Concurso Público destina-se aos cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que 
surgirem durante o período de validade deste concurso público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO PMJ 001/2013 

01.01. Os cargos públicos serão providos pelo Estatuto dos Funcionários do Município de Jandira e suas alterações e Leis Municipais 
vigentes. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será aSHDias Consultoria e Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada cargo, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura do Município de Jandira, por igual período. 

01.04. Todas as publicações relativas ao presente Concurso Público, até a homologação do mesmo, serão realizadas oficialmente no 
Jornal “Diário da Região” e em caráter informativo, disponibilizadas nos sites www.shdias.com.br, www.jandira.sp.gov.br e no 
“Jornal Agora São Paulo”, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as publicações. 

 

02. DOS CARGOS 

ENSINO FUNDAMENTALINCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 28,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

QAJ Ajudante de Cozinha 05 - Ensino Fundamental Incompleto (4ª série). R$ 716,99 40 h/s 

QME Merendeira 05 - Ensino Fundamental Incompleto (4ª série). R$ 716,99 40 h/s 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 28,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

FMO Motorista de Ônibus Escolar 03 
- Ensino Fundamental Completo (8ª Série) com 

CNH Categoria "D" e Curso de Condutor 
Escolar. 

R$ 764,80 40 h/s 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 40,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

MAT Atendente de Desenvolvimento da 
Educação Básica 05 - Ensino Médio Completo. R$ 979,90 40 h/s 

MAU Auxiliar de Farmácia 06 - Ensino Médio Completo. R$ 836,50 40 h/s 

MMO Monitor de Educação Infantil 77 - Ensino Médio Completo. R$ 764,80 30 h/s 
 

PROFESSORES VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 56,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

SPE Professor de Educação Básica Educação I - 
PEB I 10 

- Ensino Superior - Curso de Licenciatura em 
Pedagogia, com habilitação para Educação 
Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental; ou 

- Curso Normal Superior de Formação de 
Professores com habilitação para Educação 
Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental. 

R$2.027,69 30 h/s 

http://www.shdias.com.br/
http://www.jandira.sp.gov.br/
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SPS Professor Substituto 57 

- Ensino Superior - Curso de Licenciatura em 
Pedagogia, com habilitação para Educação 
Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental; ou 

- Curso Normal Superior de Formação de 
Professores com habilitação para Educação 
Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental. 

R$2.027,69 30 h/s 

 

MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$60,00 

Cód. Cargos Especialidades Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 
Semanal 

SAL Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Alergologista 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Diagnóstico e 
Tratamento das Doenças Alérgicas e registro 
no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SCA Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Cardiologista 02 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Cardiologia e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SCI Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Cirurgião Geral 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Cirurgia 
Geral e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SCL Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Clínico Geral 15 - Ensino Superior - Curso de Graduação em 

Medicina e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SDE Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Dermatologista 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 
Dermatologia e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SEN Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Endocrinologista 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 
Endocrinologia e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SGA Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Gastroenterologista 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 
Gastroenterologia e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SGE Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Geriatra 02 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Geriatria e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SGI Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Ginecologista 07 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Ginecologia 
e Obstetrícia e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SNE Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Nefrologista 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Nefrologia e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SNU Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Neurologista 02 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Neurologia e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SOF Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Oftalmologista 03 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Oftalmologia 
e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 
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SOR Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Ortopedista 04 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Ortopedia e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SOT Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Otorrinolaringologista 03 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 
Otorrinolaringologia e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SPD Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Pediatra 07 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Pediatria e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SPN Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Pneumologista 02 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Pneumologia 
e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SRE Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Reumatologista 02 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 
Reumatologia e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

STR Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Trabalho 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Medicina do 
Trabalho e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SUR Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Urologista 01 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Urologia e 
registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

SVA Médico do Sistema 
Municipal de Saúde Vascular 02 

- Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Angiologia e 
Cirurgia Vascular e registro no CRM. 

R$ 42,00 por 
hora + 

Gratificação 
de até 60%* 

até 40 h/s** 

* De acordo com a Lei Municipal Complementar nº 54 de 31 de outubro de 2013. 
**A ser estabelecida de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada cargo estão nos Anexos do Edital Completo deste Concurso 
Público. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo, bem como os requisitos constantes no 

Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico 
escolar) poderão ser aceitos para fins de nomeação somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional 
brasileira competente. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de 
tradução pública e juramentada. 

c) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já 
votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no 
serviço militar, quando for o caso; 

d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal nº 
70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

e) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
f) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
g) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o 

pleno exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração Municipal; 
h) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
i) Ter idade mínima de 18 anos completos ou emancipado na data de nomeação e não ter completado 70 (setenta) anos, idade 

esta da aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
j) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura do Município de 
Jandira e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 
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02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do presente Concurso 
Público. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 
Período de Inscrição: Das 08:00h de 11 de novembro de 2013 até às 24:00h de 01 de dezembro de 2013. 

Pagamento da Inscrição: 
Pagamento através de boleto bancário gerado e impresso pelo próprio candidato através do site 
após o preenchimento e envio do formulário de inscrição, com vencimento para 02 de dezembro 
de 2013. 

03.02. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário. O Boleto Bancário poderá ser pago em 
qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoatendimento ou net-banking, impreterivelmente até a data de vencimento do 
boleto. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago 
será automaticamente cancelada. 

03.03. Dados necessários para realização da inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de 
Nascimento, Nacionalidade, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e 
informar se é Portador de Deficiência. Os candidatos devem informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de 
inscrição. 

03.04. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece na integra e aceita 

todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 
b) Informar ou preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (na modalidade INTERNET) e efetuar o 

pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se é Portador de Deficiência. Se necessitar, o Portador de Deficiência deverá requerer 

condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro 
das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.05. Os candidatos que se inscreverem na MODALIDADE INTERNET, terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do boleto bancário até a data de vencimento do mesmo. 

03.06. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo site 
www.shdias.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente a este Concurso Público 
e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e de sua Data de Nascimento. 

03.07. O candidato que realizar a inscrição na MODALIDADE INTERNET poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em 
qualquer momento, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente a este Concurso Público e fazendo a 
consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e Data de Nascimento. 

03.08. Nas inscrições pela MODALIDADE INTERNET, o candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do 
Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da 
inscrição, conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.09. O descumprimento das instruções para a inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não efetivação da inscrição. 

03.10. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições na MODALIDADE INTERNET não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a 
solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de 
impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica 
dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do 
boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.11. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste Edital. 

03.12. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por qualquer outra via que não 
seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. 

03.13. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação do boleto na data 
agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por falta de crédito em conta na data 
agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao 
banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado 
na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada 
não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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03.14. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de vencimento e no 
valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada à maior ou em 
duplicidade. 

03.15. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, a mesma não será 
efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do valor. 

03.16. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura do 
Município de Jandira excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato este será exonerado. 

03.17. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser comunicados 
imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da inscrição através da internet. No 
caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao 
nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que 
o mesmo realize a devida correção na Lista de Presença. 

03.18. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo ou cancelamento da mesma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências para o cargo desejado, lendo 
atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.19. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer que seja o 
motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.20. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 

03.21. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.21.01. As Provas Escritas dos cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias diferentes uns dos outros, tornando 
possível a realização de inscrição para mais de um desses cargos a quem se interessar: 

Período 01 Período 02 
- QME - Merendeira 
- MMO - Monitor de Educação Infantil 
- SPE - Professor de Educação Básica Educação I - PEB I 

- QAJ - Ajudante de Cozinha 
- MAT - Atendente de Desenvolvimento da Educação Básica 
- SPS - Professor Substituto 

03.21.02. Os candidatos que se inscreverem para mais de um cargo de MÉDICO, poderão realizar as Provas Escritas no mesmo 
período, porém com a mesma duração, não havendo tempo adicional. 

03.21.03. Para os cargos que não constam da tabela acima, os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira 
responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas 
serem agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos seus respectivos cargos serem agendadas para o 
mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá 
possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura do 
Município de Jandira pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.22. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

03.22.01. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

03.22.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Lei Municipal nº 973 de 08 de fevereiro de 2012, aos candidatos portadores de deficiência habilitados, será reservado 
o percentual de 05% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

03.22.03. A pessoa portadora de deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e entregar 
Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de 
Candidato Portador de Deficiência (modelo disponível no Anexo). 

03.22.04. O candidato portador de deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente Laudo 
Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das 
inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de 
Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa 
com as informações constantes do formulário abaixo. 

Prefeitura do Município de Jandira 
LAUDO MÉDICO - Concurso Público PMJ 001/2013 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 
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03.22.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 

03.22.06. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova ampliada, ou auxílio de fiscal para leitura da prova, 
ou auxílio de fiscal para transcrição da prova no gabarito, ou sala de fácil acesso), o candidato portador de deficiência deverá 
solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através 
da Declaração (modelo disponível em anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão de 
Concurso Público, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.22.07. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido neste Edital, eximirá a 
SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura do Município de Jandira, de qualquer providência. 

03.22.08. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração de Situação Compatível) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.22.09. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 03.22.06, não significa que ele será 
automaticamente considerado apto na perícia que será realizada por Junta Médica Oficial da Prefeitura do Município de Jandira.  

03.22.10. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e que 
se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 -Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 

da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

03.22.11. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 

03.22.12. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.22.13. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem documentos 
que não atendam as exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA seja qual for o motivo alegado, sendo assim não terão o atendimento da 
condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão a reserva de vagas estabelecida em Lei, 
participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais candidatos. 

03.22.14. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.22.15. A publicação da Classificação Final do Concurso Público será feita em duas listas: uma listagem geral contendo todos os 
candidatos classificados, inclusive os portadores de deficiência e outra contendo somente os candidatos classificados portadores de 
deficiência. 

03.22.16. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.22.17. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, mudança ou readaptação de função. 
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03.22.18. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica da Medicina do Trabalho da Administração 
Municipal, a ser realizada por uma Junta Médica Oficial, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do cargo pretendido. 

03.22.19. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298, de 
20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.22.20. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a 
ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições estabelecidas do presente Edital. 

03.23. DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO A ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

03.23.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001, ficam isentos do pagamento do valor da inscrição: 
o candidato desempregado que resida há no mínimo 2 (dois) anos no município de Jandira. 

03.23.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos documentos definidos no Anexo 
deste Edital. 

03.23.03. No período de 11 à 17/11/2013, os candidatos que atendam os requisitos da Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 
2001devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as seguintes etapas: 
a) Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo específico a condição de “Candidato Isento 

do Valor da Inscrição de acordo com a Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001” e confirmar a pré-inscrição; 
b) Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o “Formulário de Solicitação de Isenção”, o qual deverá ser impresso, 

assinado e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no anexo deste Edital, protocolados no período de 
11à 18/11/2013 (exceto sábado, domingo e feriado), no Departamento de Protocolo da Prefeitura do Município de Jandira, 
localizada a R. Manuel Alves Garcia, 100 – Jd. São Luiz, das 8:30h as 12:00 e das 13:30h as 16:30h. 

c) A partir de 25/11/2013 o candidato deverá consultar no site www.shdias.com.bro parecer relativo à pré-inscrição realizada. 
Ficando devidamente comprovada o atendimento a Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001, o candidato terá a 
inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de Inscrição. Caso os documentos protocolados não 
atendam os requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isento, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário e 
efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida neste Edital (02/12/2013), para que sua inscrição possa ser 
efetivada.  

03.23.04. O candidato que se enquadra na condição estabelecida na Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001, poderá 
obter a isenção do valor da inscrição apenas para um cargo, sendo assim, deverá realizar 01 (um) protocolo de entrega de 
documentos para isenção. Caso tenha interesse em realizar inscrições para mais de um cargo, deverá efetuar o pagamento do 
Boleto Bancário das demais inscrições para que as mesmas sejam efetivadas.  

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os cargos de QAJ - Ajudante de Cozinha e QME-Merendeira deste Edital, o presente Concurso Público será composto 
das seguintes fases: 
I. Prova Escrita. 
II. Avaliação de Experiência (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos documentos comprobatórios, constantes 

no Edital Completo). 

04.02. Para os cargos de Professores deste Edital, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
III. Prova Escrita. 
IV. Avaliação de Títulos (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos títulos, constantes no Edital Completo). 
V. Avaliação de Experiência (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos documentos comprobatórios, constantes 

no Edital Completo). 

04.03. Para os demais cargos deste Edital, o presente Concurso Público será composto da seguinte fase: 
I. Prova Escrita. 

 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para os dias 15 de dezembro de 2013 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela Prefeitura do Município 
de Jandira, as provas escritas poderão ser realizadas em dois ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será 
publicado no Jornal “Diário da Região” e, em caráter informativo, estará disponível nos sites www.shdias.com.br e 
www.jandira.sp.gov.br, a partir de 06 de dezembro de 2013. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.jandira.sp.gov.br/
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05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse caso, a alteração 
deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, no 
Jornal “Diário da Região” e, em caráter informativo, estará disponível nos sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. É de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. 

05.01.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se responsabilizará por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com 
quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. As publicações serão realizadas oficialmente no Jornal 
“Diário da Região” e, em caráter informativo, estarão disponíveis nos sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em data, horário ou 
local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu cargo neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência mínima de 1 
(uma) hora, portando obrigatoriamente o RG original (ou Documento Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante 
de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de 
candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou Documento Oficial de 
Identificação com foto original). 

05.01.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da Prova Escrita o Documento Oficial de 
Identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com outro documento de identificação com foto original. 

05.01.12. A Prova Escrita será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) sendo 
que apenas uma é a correta.  

05.01.13. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada cargo, constantes em 
anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada disciplina do Programa de Prova também constam definidas no anexo. 

05.01.14. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de dificuldade que levará 
em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.15. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se responsabiliza por nenhum material ou 
apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão 
de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus 
estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu cargo, constante deste Edital. 

05.01.16. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 

05.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 30 (trinta) minutos 
contados do seu efetivo início. 

05.01.18. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de 
aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de 
prova. 

05.01.19. Será solicitado aos candidatos que estejam portando qualquer um dos aparelhos eletrônicos discriminados anteriormente 
que DESLIGUEM-OS TOTALMENTE. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno de Questões e 
Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.01.20. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido ao candidato adentrar ou 
permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será 
caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.21. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal 
ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização 
destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.jandira.sp.gov.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.jandira.sp.gov.br/
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05.01.22. O candidato que necessitar usar o sanitário deverá deixar seu telefone celular desligado sobre a carteira/mesa e não 
poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo e será acompanhado, para tanto, de Fiscal da organização do Concurso 
Público. 

05.01.23. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES referente à Prova 
Escrita de seu cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário de prova, sala, nome completo, RG, 
cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.24. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, bem como a 
presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o Gabarito de Respostas, deverá 
conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer 
irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala. 

05.01.25. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS. 

05.01.26. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de digitação ou na 
formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha de 
Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de 
preclusão recursal. 

05.01.27. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, devendo ser preenchido 
com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista 
sua codificação e identificação. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não 
entrega do Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.28. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido corretamente, com caneta 
esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, 
preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. 
Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou líquido corretivo. Serão consideradas nulas na correção: questões 
deixadas em branco, questões onde forem assinaladas mais de uma alternativa, questões que forem assinaladas incorretamente e 
questões que apresentarem quaisquer tipos de rasura. 

05.01.29. O candidato poderá copiar as respostas de seu gabarito em espaço apropriado na Capa do Caderno de Questões 
destinado exclusivamente para tal fim, o qual o candidato poderá destacar e levar para posterior conferência. 

05.01.30. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE RESPOSTAS ao 
fiscal de sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, nem mesmo 
no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.31. Ao final da Prova Escrita, os dois últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no interior da sala, a fim 
de acompanharem o fechamento e lacre do malote com os Cadernos de Questões e Gabaritos de Resposta dos candidatos de sua 
sala, deverão assinar termo de testemunho o qual ficará no interior do malote lacrado, sendo então liberados. 

05.01.32. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local de prova, 
devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.33. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso 
Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da 
coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante 
responsável pela guarda da criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada 
somente do fiscal da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

05.02. DA PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR, CADERNO DE QUESTÕES, GABARITO OFICIAL E RESULTADOS DA PROVA 
ESCRITA 

05.02.01. O Gabarito Preliminar da Prova Escrita será divulgado exclusivamente pela Internet após às 18:00h do dia da realização da 
Prova Escrita, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, www.shdias.com.br. Os candidatos deverão acessar a consulta de sua 
inscrição no site informando o número de seu CPF e sua Data de Nascimento. No resultado da consulta estará disponível o Gabarito 
Preliminar referente à Prova Escrita do cargo em que o candidato estiver inscrito. Também estará disponível o Caderno de Questão 
da referida prova para conferência do candidato. 

05.02.02. Nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do Gabarito Preliminar será aberto período de recurso, diretamente no 
site da SHDias Consultoria e Assessoria: www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito 
Preliminar e às questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de recurso, 
conforme instruções constantes no item 11 deste Edital. 

05.02.03. Após a análise e resposta da Banca Examinadora quanto a eventuais recursos referentes à publicação do Gabarito 
Preliminar, serão publicados o Gabarito Oficial e os Resultados da Prova Escrita. No momento da realização da Prova Escrita será 
informada a data prevista para publicação. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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05.02.04. Os Cadernos de Questões somente ficarão disponíveis para consulta através do site da SHDias Consultoria e Assessoria, 
www.shdias.com.br durante as publicações dos gabaritos e respectivos períodos de recursos (nos 2 (dois) dias úteis após a 
publicação dos mesmos). 

05.02.05. A Banca Examinadora fará a análise de todas as questões das Provas Escritas para as quais os candidatos tenham 
registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova ou através de protocolo de 
recurso, antes da publicação dos Gabaritos Oficiais das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das 
referidas questões. 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.03.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos proporcionalmente em conformidade 
com o número de questões válidas da prova escrita de cada cargo. 

05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de questões que por 
ventura venham a ser canceladas para cada cargo. 

05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a pontuação dessas questões 
será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. Somente este será o critério válido adotado para o 
caso de questões canceladas. 

05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.03.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas do candidato que 
contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas, 
conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.04. Para os cargos de Médicos, a Prova Escrita será de caráter CLASSIFICATÓRIO. 

05.05. Para os demais cargos, a Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de avaliação 
anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente desclassificado. 

 

06. DOS TÍTULOS 

06.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

06.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos cargos de Professores que possuírem Curso Concluído de Pós Graduação “Lato 
Sensu” (com no mínimo 360 horas) ou “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) deverão enviar os documentos comprobatórios, 
de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos a seguir, via correio por meio de SEDEX com AVISO DE 
RECEBIMENTO, até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria no 
endereço R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os títulos serão pontuados 
exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 

06.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos comprobatórios do 
título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca Examinadora do Concurso Público. Não 
serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 

06.01.03. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme modelo apresentado 
em Anexo a este Edital. 

06.01.04. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser acondicionados em ENVELOPE 
LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente preenchido e colado na parte externa do envelope. 

Prefeitura do Município de Jandira 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Concurso Público PMJ 001/2013 
Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

06.01.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes ao título será feita pela data de postagem 
dos mesmos. Os títulos postados fora do período estabelecido neste Edital não serão considerados para a referida Avaliação de 
Títulos. 

06.01.06. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos em data diferente da 
estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou 
ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste Edital. 

http://www.shdias.com.br/
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06.01.07. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros países, somente serão 
considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por Instituição de Ensino 
brasileira. 

06.01.08. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

06.01.09. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado no seu formulário 
de inscrição realizada para este Concurso Público, por motivo de alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar 
cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuado o referido título. 

06.01.10. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, conclusões de curso, ou 
outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

06.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

06.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 05 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova 
Escrita. 

06.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou deixar de entregar seus 
títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo desclassificado do Concurso Público. 

06.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de 
DOUTORADO, na área de atuação do cargo. 

- Diploma devidamente registrado 
- Certificado de Conclusão de Curso 

05 (cinco) 
pontos 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de 
MESTRADO, na área de atuação do cargo. 

- Diploma devidamente registrado 
- Certificado de Conclusão de Curso 

03 (três) 
pontos 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 
360 (trezentos e sessenta) horas, na área de atuação do cargo. 

- Diploma devidamente registrado 
- Certificado de Conclusão de Curso 

02 (dois) 
pontos 

06.02.04. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, carimbo, assinatura do 
responsável e data. 

06.02.05. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições de ensino 
regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais.  

06.02.06. Os certificados de Pós Graduação “Lato Sensu”, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas, deverão estar de 
acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 08 de Junho de 2007. 

06.02.07. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a 
data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

06.02.08. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

06.02.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos documentos, não terão 
pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de documentos após o período estabelecido. 

06.02.10. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão considerados para a 
referida Avaliação de Títulos. 

06.02.11. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de qualquer natureza. 

06.02.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

06.02.13. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, não sendo devolvidos para o 
candidato após a homologação do Concurso Público. 

06.02.14. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

06.02.15. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o mesmo terá 
anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do presente Concurso Público. 

 

07. DA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

07.01. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

07.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos cargos de QAJ - Ajudante de Cozinha, QME - Merendeira e Professores que 
possuírem as experiências especificadas nas Tabelas de Pontuação constante no item 07.02.03. deverão enviar os documentos 
comprobatórios solicitados, via correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 2 (dois) dias úteis após o 
encerramento das inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria no endereço R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os títulos serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 



Página 12 de 35 

07.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos comprobatórios da 
experiência que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca Examinadora do Concurso Público. 
Não serão pontuados documentos entregues sem a devida autenticação. 

07.01.03. Juntamente com os documentos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Documentos Comprobatórios de 
Experiência, conforme modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

07.01.04. Os documentos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser acondicionados em 
ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente preenchido e colado na parte externa do 
envelope. 

Prefeitura do Município de Jandira 
AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

Concurso Público PMJ 001/2013 
Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

07.01.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes a experiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos. Os documentos postados fora do período estabelecido neste Edital não serão considerados para a referida 
Avaliação de Experiência. 

07.01.06. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de documentos em data diferente 
da estabelecida neste Edital e não serão aceitos documentos encaminhados fora do envelope lacrado ou encaminhados via fax, e-
mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste Edital. 

07.01.07. Os documentos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

07.01.08. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado no seu formulário 
de inscrição realizada para este Concurso Público, por motivo de alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar 
cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuado o referido título. 

07.01.09. Não será permitida a apresentação de documentos complementares depois do referido prazo de entrega. 

07.02. DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

07.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 05 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova 
Escrita. 

07.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou deixar de entregar seus 
documentos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo desclassificado do Concurso Público. 

07.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de Títulos, conforme segue: 

07.02.03.01. Para os cargos de QAJ - Ajudante de Cozinha e QME - Merendeira: 

TIPO DE EXPERIÊNCIA DOCUMENTOS ACEITOS TEMPO 
MÍNIMO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Experiência Profissional comprovada no efetivo exercício 
de atividades correspondentes ao cargo. 

1) Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração 
emitida pela empresa contratante, com informação 
do período de trabalho (início e fim, se for o caso) 

01 ano 5 pontos 

07.02.03.02. Para os cargos de Professores: 

TIPO DE EXPERIÊNCIA DOCUMENTOS ACEITOS TEMPO 
MÍNIMO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Experiência no efetivo exercício como “Monitor de 
Educação Infantil” na Rede Pública e que já tenha 
formação em Ensino Superior - Curso de Licenciatura em 
Pedagogia, com habilitação para Educação Infantil e/ou 
para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental; ou Curso 
Normal Superior de Formação de Professores com 
habilitação para Educação Infantil e/ou para as Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental. 

1) Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração 
emitida pela empresa contratante, com informação 
do período de trabalho (início e fim, se for o caso); e 
2) Certificado ou Diploma de Curso de Graduação 
com Licenciatura em Pedagogia, com habilitação 
para Educação Infantil e/ou para as Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental; ou de Curso Normal Superior 
de Formação de Professores com habilitação para 
Educação Infantil e/ou para as Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental. 

05 anos 5 pontos 

07.02.04. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos documentos, não terão 
pontuados os documentos entregues, bem como, não será permitida a complementação de documentos após o período 
estabelecido. 

07.02.05. Os períodos de trabalho poderão ser somados para atingir a pontuação mínima, desde que não tenham sido realizados 
em datas concomitantes.  
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07.02.06. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, não sendo devolvidos para o 
candidato após a homologação do Concurso Público. 

07.02.07. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

07.02.08. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos do candidato, o mesmo terá 
anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do presente Concurso Público. 

 

08. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

08.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na data, local e horário com a 
antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento original de identificação e comprovante de 
inscrição. 

08.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, mesmo após a 
publicação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a mudança deverá ser publicada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, no Jornal “Diário da Região” e, 
em caráter informativo, será disponibilizada nos sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br.  

08.03. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se responsabilizará por eventuais coincidências 
das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, 
Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

08.04. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu cargo neste Concurso Público, na data, local e 

horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de qualquer tipo de prova substitutiva para o 
candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG ou Documento de Identificação Oficial com 
foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e auxiliares de prova, 
autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem como utilizando-se 
de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer instrumento ou meio 
não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que estiver realizando; 
f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o cargo nos termos deste Edital. 

 

09. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

09.01. Para os cargos de QAJ - Ajudante de Cozinha e QME - Merendeira, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final 
equivalente a 105 (cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos) e na 
Avaliação de Experiência (05 pontos). 

09.02. Para os cargos de Professores, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 110 (cento e dez) pontos, 
que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos), na Avaliação dos Títulos (05 pontos) e na Avaliação de 
Experiência (05 pontos). 

09.03. Para os demais cargos o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) pontos, que equivale à 
pontuação obtida na Prova Escrita. 

 

10. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes critérios de 
desempate: 

10.01.01. Para os cargos de Professores: 
a) Obtiver a maior pontuação na Prova Escrita; 
b) Tiver a maior idade. 

10.01.02. Para os demais cargos: 
a) Tiver a maior idade. 

10.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por cargo, já aplicados os 
critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os candidatos aprovados e uma listagem 
contendo os candidatos portadores de deficiência aprovados. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.jandira.sp.gov.br/
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10.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e R.G, não sendo publicada a 
listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para consulta pela internet através do site 
www.shdias.com.br. 

10.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos classificados de acordo com 
as fases definidas para cada cargo. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.01. O prazo para interposição de recurso será sempre de 02 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial às 0:00h do primeiro dia 
útil até às 23:59h do segundo dia útil subsequente à publicação dos atos do Concurso Público, e será feita exclusivamente pela 
internet através do site www.shdias.com.br. 

11.02. Cada candidato poderá protocolar apenas 01 (um) recurso com relação a cada publicação realizada, assim, serão 
considerados indeferidos os demais recursos protocolados relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo ao 
assunto publicado anteriormente. 

11.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, realizar a consulta 
do andamento de sua inscrição informando o número de seu CPF e sua Data de Nascimento, acessar o Formulário de Recurso que 
estará disponível apenas no período estabelecido em cada publicação, preencher corretamente todos os campos do formulário de 
acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá 
um número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

11.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do recurso. Não 
serão aceitos recursos relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já publicado anteriormente. 

11.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. Após o 
envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 

11.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso, 
assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas publicações ou recursos relativos a publicações com período de 
recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de 
Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do 
site, fax, telefone, etc). 

11.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e o Prefeitura do Município de Jandira não se responsabilizam por solicitações 
de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria 
que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

11.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, não 
havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

11.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site www.shdias.com.br, por meio de 
consulta da inscrição do candidato informando o número do C.P.F. e Data de Nascimento, tendo como referência sempre o número 
do protocolo do recurso interposto em cada uma das publicações. 

11.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver rerratificação de resultados, listagens ou publicações, no sentido de que 
haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos pelos candidatos, bem como na 
ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer a desclassificação dos candidatos que não obtiverem a 
pontuação mínima exigida para classificação. 

11.11. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

12.01. A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao candidato 
aprovado o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário 
vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública. 

12.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura do Município de Jandira. 

12.03. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento das nomeações 
devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura do Município de Jandira através de seus canais de comunicação. 

12.04. Para efeito de ingresso na Prefeitura do Município de Jandira, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a 
comprovar, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura do Município de Jandira que satisfaz as exigências deste Edital, bem 
como submeter-se a teste médico para o exercício do cargo, sob pena de não ser nomeado. 

http://www.shdias.com.br/
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12.05. O candidato que recusar a nomeação ou depois de nomeado, deixar de comparecer ao serviço público e de iniciar suas 
funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

12.06. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui os 
requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos que não comprovem o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula 
a sua inscrição e todos os atos subsequentes praticados em seu favor. 

12.07. É facultado à Prefeitura do Município de Jandira exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados na letra “c” do item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo cargo, conforme item 01 deste 
Edital. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.01. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do Município de Jandira. 

13.02. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos Candidatos 
disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

13.03. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou cheque ou débito em 
conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a 
inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. Os candidatos que fizerem o agendamento do pagamento do boleto terão a 
efetivação de sua inscrição vinculada ao pagamento definitivo do boleto, que ocorrerá na data agendada pelo mesmo, que não 
poderá ser superior à data de vencimento do boleto bancário, sendo que nesta ocasião o candidato deverá ter o crédito disponível 
em conta para a efetivação do pagamento. 

13.04. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Jandira. 

13.05. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para 
esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo, publicados no Jornal “Diário da Região” e em caráter 
informativo, estará disponível nos sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br.  

13.06. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e critérios do Edital 
Completo do presente Concurso Público. 

13.07. Todos os atos administrativos (Editais do Concurso Público, Convocações para as Provas, Gabaritos, Classificação Final dos 
aprovados, Retificações e Informativos) até a homologação do Concurso Público serão publicados no Jornal “Diário da Região” e 
disponibilizados em caráter informativo nos sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. 

13.08. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público PMJ 
001/2013, não havendo responsabilidade da Prefeitura do Município de Jandira quanto às informações divulgadas por outros 
meios que não seja o Jornal “Diário da Região” e os sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. 

13.09. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das provas com no mínimo 
1(uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e 
Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não disponibilizam e não se responsabilizam 
por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por 
excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 

13.10. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRANÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA O 
PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO 
SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 

13.11. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de 
qualquer das etapas do Concurso Público.  

13.12. As informações, Editais e Publicações referentes a este Concurso Público estarão disponíveis no site www.shdias.com.br até 
o prazo de validade deste Concurso Público. 

13.13. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de 
Jandira, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

Jandira, 11 de novembro de 2013. 

GERALDO TEOTÔNIO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Jandira 

  

http://www.shdias.com.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2013  

 
ANEXO I 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AJUDANTE DE COZINHA 
Executa atividades envolvendo a preparação e seleção de alimentos para refeições, além do zelo pela higiene e guarda dos mantimentos e 
operação dos equipamentos de cozinha; Executa tarefas de preparo de alimentos como misturas lácteas, sucos, sopas, carnes, massas, cereais, 
legumes, verduras, sobremesas, etc., observando técnicas higiênicas adequadas; Prepara e serve alimentos comuns ou especiais, observando 
rigorosamente prescrições dietéticas e técnicas higiênicas adequadas; Prepara alimentos semi-prontos e dietéticos, de acordo com orientação e 
prescrição de profissionais ligados principalmente na área de nutrição; Organiza refeições de acordo com o cardápio pré-estabelecido; Executa a 
limpeza e higienização de utensílios (panelas, talheres, bandejas, copos, pratos, etc), equipamentos e instalações da cozinha (pia, fogão, geladeira, 
freezer, batedeira, liquidificador, etc); Realiza a limpeza geral da cozinha, retirando lixo, lavando panos de limpeza, chão, paredes, etc., zelando e 
conservando limpo o local de trabalho; Cumpre rigorosamente os horários estabelecidos para as refeições; Recebe, confere, armazena e controla 
gêneros alimentícios, verificando seu estado de conservação, e informando os superiores, sobre qualquer irregularidade; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ATENDENTE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ensino Fundamental e educação Especial em articulação com a equipe pedagógica, acompanhando e da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
educação Especial em articulação com a equipe pedagógica, acompanhando e avaliando o processo de desenvolvimento psicomotor; Atende 
alunos  portadores de necessidades  Especiais, atuando  nos processos de desenvolvimento, estimulando e cuidados necessários; Recepciona os 
alunos na entrada e saída, preparando e organizando o material didático, de recreação e orientando na formação de hábitos de higiene e boas 
maneiras, garantindo a adaptação e bem estar; Verifica o estado de Saúde e higiene, conferindo o material individual de cada aluno; Faz o controle 
de  frequência  dos  alunos;  Fornece  as  refeições  aos  alunos  que  não  comem  sozinhos  e  auxilia  os  que  apresentam dificuldades para 
alimentar-se, orientando sobre o  comportamento adequado à mesa, o uso adequado de talheres e higiene pessoal;  Cuida  da  higiene  dos  alunos  
dando  banho,  orientando-os  a  se  vestir,  calçar,  penteia  e  guarda  seus  pertences; Auxilia e orienta as crianças na escovação dos dentes, dos 
medicamentos conforme orientação medica e executa pequenos curativos;  Acompanha  e  dirige  passeios,  banho  de  sol,  brincadeiras  no  
parque;  Observa  as  condições  físicas  dos  alunos diariamente; Controla os horários de repouso dos alunos, participa do planejamento, da 
execução e do desenvolvimento das atividades;  Planeja  e  promove  atividades  recreativas  e  lúdicas  utilizando  jogos  e  brincadeiras  em  grupo  
com  objeto  de estimular o desenvolvimento bio-psico social da criança; Acompanha o aluno ao banheiro auxiliando na sua utilização quando 
necessário,  na  lavagem  das  mãos,  na  troca  de  fraldas,  na  escovação  dos  dentes;  Controla  as  condições  de  higiene ambiental,  
comunicando  à  direção  qualquer  desatenção  às  normas  de  limpeza  e  desinfecção;  Responsabiliza  –  se  pela supervisão  e  auxilio  na  
limpeza  e  higiene  dos  espaços  utilizados  pelos  alunos;  Executa  a  lavagem  e  desinfecção  dos brinquedos  diariamente,  após  o  uso;  
Desenvolve  atividades  de  estimulação  e  zela  pela  segurança  do  aluno  em  qualquer momento  em  que  este  estiver  sob  sua  
responsabilidade;  Executa  outras  tarefas  correlatas  determinadas  pelo  superior imediato. Conhece e respeita as normas e regulamentos 
municipais. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; organizar e manter o estoque de medicamentos em prateleiras; 
separar requisições e receitas; providenciar por meio de microcomputador a atualização das entradas e saídas de medicamentos; manter a ordem 
e higiene de materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, entre diversas outras, são atribuições do profissional Auxiliar de Farmácia, tanto 
em estabelecimentos como em hospitais e sempre sob a supervisão de um Farmacêutico. 
 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE – TODAS AS ESPECIALIDADES 
Prestar assistência médica nas unidades de saúde, em nível ambulatorial, exercendo atividades clínicas e cirúrgicas; Presta primeiro atendimento 
em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Realiza anamnese, realiza exame físico, levanta hipóteses diagnósticas, realiza propedêutica 
instrumental, solicita exames complementares, solicita interconsultas, realiza exames complementares, supervisiona propedêutica instrumental, 
interpreta dados de exame clínico e exames complementares, diagnostica estado de saúde de pacientes, realiza diagnóstico de saúde da 
comunidade, discute diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes e familiares. Planeja tratamento de pacientes, indica tratamento, 
receita medicamentos e fitoterápicos, prescreve tratamento, pratica intervenções clínicas, reabilita pacientes (condições biopsicossociais). 
Encaminha pacientes para o serviço especializado, quando necessário; Manifesta atenção seletiva, demonstra rapidez de percepção, manifesta 
tolerância, manifesta altruísmo, lida com situações adversas, trabalha em equipe, manifesta empatia, interpreta linguagem verbal e não-verbal, 
demonstra capacidade de liderança, toma decisões, demonstra imparcialidade de julgamento, adequa linguagem e preserva o sigilo médico. 
Estabelecer plano de ações em saúde, prescreve medidas higiênico-dietéticas, prescreve imunização, ministra tratamentos preventivos, rastreia 
doenças prevalentes, implementa medidas de biossegurança, implementa medidas de segurança e proteção do trabalhador, implementa medidas 
de saúde ambiental, promove campanhas de saúde, promove atividades educativas, promove ações de controle de vetores e zoonoses, divulga 
informações em mídia. Elabora prontuários, emite receitas, emite atestados, elabora protocolos de condutas médicas, emite laudos, elabora 
relatórios, emite pareceres, elabora documentos de imagem, emite declarações, elabora procedimentos operacionais padrão, preenche 
formulários de notificação compulsória, elabora material informativo e normativo, arquiva documentos. Seleciona equipe de trabalho, distribui 
tarefas, gerencia recursos financeiros, especifica insumos, monta escala de serviços, supervisiona equipe de saúde, auxilia a normatização de 
atividades médicas, administra situações de urgência e emergência, seleciona pacientes em situações específicas, constitui comissões médico-
hospitalares, constitui diretorias de associações e entidades de classe, despachar expediente. Executar outras atividades afins e as previstas pelo 
Conselho Federal de Medicina e regulamentares pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
 
MERENDEIRA 
Executa tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merendas, selecionando alimentos, preparando refeições e distribuindo-as, para atender ao 
programa alimentar de estabelecimentos educacionais e outros; prepara e serve alimentos comuns ou especiais, observando rigorosamente 
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prescrições dietéticas e técnicas higiênicas adequadas; efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-
os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 
seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o cardápio do dia, para facilitar a 
utilização dos mesmos; prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando e cozer alimentos diversos de 
acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido; distribui as refeições preparadas, entregando-as conforme 
rotina determinada, para atender aos usuários; registra o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilitar 
cálculos estatísticos; efetua a pesagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando balanças apropriadas e anotando os resultados em 
fichas especificas, para permitir a avaliação da aceitação dos alimentos; efetua o controle do material existente no setor, discriminando-o por 
peças e respectivas quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; dispõe quanto a limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no 
preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato; mantém a ordem, higiene e Segurança 
do ambiente de trabalho, observando as normas e instruções, para prevenir acidentes; executa outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas por superior imediato; conhece e respeita as normas e regulamentos municipais. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Recepciona as crianças na entrada e saída, preparando e organizando o material didático, de recreação e orientando-as na formação de hábitos de 
higiene e boas maneiras, garantido a adaptação e bem estar; Verifica o estado de saúde e higiene, conferindo o material individual de cada uma; 
Efetua o controle de freqüência das crianças; Ajuda a servir a alimentação, orienta sobre o comportamento adequado à mesa, o uso adequado de 
talhares e higiene pessoal; Cuida da higiene das crianças dando banho, orientando-as a se vestir, calçar, penteia e guarda seus pertences; Auxilia e 
orienta as crianças na escovação dos dentes, dá medicamentos conforme orientação médica e executa pequenos curativos; Acompanha e dirige 
passeios, banho de sol, brincadeiras no parque; Controla os horários de repouso das crianças, planeja e promove atividades recreativas e lúdicas 
utilizando jogos e brincadeiras em grupo com objetivo de estimular o desenvolvimento bio-psico-social da criança; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. Conhece e respeita as normas e regulamentos municipais. 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
Conduzir veículos de passeio, ônibus, vans, peruas e/ou caminhões trucados ou não, transportando passageiros e/ou cargas diversas para locais 
determinados, responsabilizando-se pelo bem estar dos passageiros, bem como coordenar e fiscalizar o carregamento e descarga de materiais 
diversos, zelando pela conservação dos veículos. Executar outras tarefas correlatas à função. Conhece e respeita as normas e regulamentos 
municipais. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EDUCAÇÃO I - PEB I 
Participa da elaboração, desenvolvimento e avaliação da proposta pedagógica da escola juntamente com os outros profissionais da área 
educacional; Elabora e cumpre o plano de trabalho seguindo a Proposta Pedagógica da Escola; Zela pelo processo de formação dos alunos; 
desenvolve estratégias de atendimento diferenciado a alunos que dele necessitem, propicia o aprimoramento do educando como pessoa humana 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia e criticidade do educando; Cumpre a jornada de trabalho; Participa dos períodos 
dedicados a Capacitação Profissional; Colabora com as atividades de articulação escola-família-comunidade; Participa de reuniões de pais; elabora 
estudos; levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento integral do aluno; Executa outras tarefas que lhe forem 
atribuída pelo superior imediato consideradas necessárias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da escola; segue normas e regimentos 
estabelecidos na unidade de trabalho. 
 
PROFESSOR SUBSTITUTO 
Participa da elaboração, desenvolvimento e avaliação da proposta pedagógica da escola juntamente com os outros profissionais da área 
educacional; Elabora e cumpre o plano de trabalho seguindo a Proposta Pedagógica da Escola; Zela pelo processo de formação dos alunos; 
Desenvolve estratégias de atendimento diferenciado a alunos que dele necessitem, propicia o aprimoramento do educando como pessoa humana 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia e criticidade do educando; Cumpre os dias letivos e carga horária de efetivo 
trabalho escolar, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; · 
Participa dos períodos dedicados a Capacitação Profissional; Colabora com as atividades de articulação escola-família-comunidade; Participa de 
reuniões de pais; elabora estudos; levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento integral do aluno; Executa outras 
tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato consideradas necessárias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da escola; 
Desenvolve atividades de recuperação da aprendizagem para os alunos que dela necessitarem; Elabora e executa a programação destinada à 
atuação em sala de aula e atividades afins; Coopera com a coordenação pedagógica e orientação educacional; Segue normas e regimentos 
estabelecidos na unidade de trabalho. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
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ANEXO II 

PROGRAMAS DE PROVA 
 

A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente 
Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida 
ou recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu 
cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de 
Prova de seu cargo, conforme segue: 
 
QAJ - AJUDANTE DE COZINHA 
QME - MERENDEIRA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 
Raciocínio Lógico 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais de 
Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros 
vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos 
e transitivos; Verbos transitivos diretos e indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos 
adnominais e adverbiais; Termos da oração; Classes de palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; 
Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO 
DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA:  
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números naturais; sistemas de 
numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; radiciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; conjunto de números fracionários; operações fundamentais com números fracionários; problemas com números 
fracionários; números decimais; introdução à geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; 
conjunto de números inteiros relativos; operações no conjunto dos inteiros; conjunto dos números racionais; operações 
fundamentais com números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as quatro operações. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
FMO - MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 
Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental - (8ª série), como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais de 
Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros 
vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos 
e transitivos; Verbos transitivos diretos e indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos 
adnominais e adverbiais; Termos da oração; Classes de palavras: classificação morfológica; Concordância nominal; Concordância 
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verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; Vocativo; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; 
Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; 
Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Metáforas verbais e visuais; Associação de ideias. 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA:  
Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental - (8ª série), como por exemplo: Conjunto de números: naturais, inteiros, 
racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; 
Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração 
Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto 
de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; Números 
decimais; Introdução à geometria; Geometria Plana; Operações fundamentais com números racionais; Problemas de raciocínio 
lógico. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimentos básicos das sinalizações de trânsito, código de transito brasileiro, direção defensiva – trânsito seguro é um direito 
de todos, noções de primeiros socorros em trânsito, regras e normas de condução de veículos, cuidados e manutenção dos veículos 
de transporte. 
 
MAT - ATENDENTE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
MMO - MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
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Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias 
– operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz 
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume, 
área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Movimentos; Introdução; Presença do movimento na educação infantil: ideias e práticas correntes; A criança e o movimento; 
Objetivos; Conteúdos; Orientações gerais para o professor; Música; Presença da Música na educação infantil: ideias e práticas 
correntes; A criança e a música; Objetivos; Conteúdos; Orientações didáticas para o professor; Observação, registro e avaliação 
formativa, sugestões de obras musicais e discografia; Artes visuais; Presença das artes visuais na educação infantil: ideias e práticas 
correntes; A criança e as artes visuais; Objetivos; Conteúdos; Orientações gerais para o professor; Linguagem oral e escrita; Presença 
da linguagem oral e escrita na educação infantil: ideias e práticas correntes; A criança e a linguagem; Objetivos; Conteúdos; 
Orientações gerais para o professor; Observação, registro e avaliação formativa; Natureza e sociedade; Presença dos conhecimentos 
sobre Natureza e Sociedade na educação infantil; Ideias e práticas correntes; A criança, a natureza e a sociedade; Objetivos; 
Conteúdos; Orientações gerais para o professor; Observação, registro e avaliação formativa; Matemática; Presença da matemática 
na educação infantil: ideias e práticas correntes; A criança e a matemática; Objetivos; Conteúdos; Orientações gerais para o 
professor; Estrutura do referencial curricular Nacional para a Educação infantil. Desenvolvimento da Educação Infantil em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.394/96; Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil; com base nos novos 
Pensadores da Educação e nas principais Teorias Modernas da Educação, visando conhecimentos sobre Desenvolvimento da 
Educação Infantil no Processo Construtivista, Processo do Trabalho Pedagógico Coletivo, Processo Construtivista de Escolarização, 
Competências e Saberes para a Educação com ênfase voltada para: 
 
1) Saberes voltados para o desenvolvimento das dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais. 2) Escola inclusiva como espaço 
de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. 3) A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das 
demandas sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. 4) O trabalho coletivo como fator de 
aperfeiçoamento da prática docente. 5) O papel do professor na integração escola-família. 6) A relação professor-criança: 
construção de valores éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. 7) Diferenças individuais: 
fatores determinantes e capacidade mentais. 8) Desenvolvimento da Inteligência. 9) Estágios do desenvolvimento da criança. 10) O 
processo de Socialização.11) O desenvolvimento dos conceitos científicos na infância. 12)  O pensamento e palavra. 13) Princípios e  
fundamentos dos referenciais curriculares. 14) Concepção de educação e escola. 15) Função social da escola e compromisso social 
do educador. 16) Ética no trabalho docente. 17) Concepção de Educação Infantil e Infância. 18) Desenvolvimento Infantil. 19) 
Currículo e educação infantil: currículo e projeto político-pedagógico: espaço físico, a linguagem, o conhecimento e o lúdico na 
pedagogia da educação infantil. 20) Planejamento e avaliação. 21) Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 22) 
Tendências teóricas e metodológicas na educação infantil.  
 
REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998 – Volume 
1: Introdução; volume 2: Formação pessoal e social; volume 3: Conhecimento de mundo. 
FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti e (Org.). Os fazeres na Educação Infantil. 8ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 1997. 
GALVÃO, Izabel. Heri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento Infantil. Ed. Vozes, 1995. 
KAMII, Constance. A criança e o número – Editora Papirus, 1990. 
KISHIMOTO T. M. O Brincar e suas teorias. ARTMED 
KISHIMOTO T. M., FORMOSINHO J. O. PINAZZA, M. A. – Pedagogia da infância: Dialogando com o passado, construindo o futuro. 
Porto Alegre, ARTMED, 2007. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar – O que é? Por quê?Como Fazer? Ed.Moderna, 2003.  
MOYLES, Janet R. – A excelência do brincar. Porto Alegre: Editora Artmed, 2006.  
MOYLES, Janet R. – Só brincar? O papel do brincar na educação infantil, Editora Artmed, 2002.  
OLIVEIRA, Zilma de Moraes R. de e (Org.). Educação Infantil: muitos olhares. 6ª ed. São Paulo: Cortez, 2004. 
QUEIROZ, Tânia e Martins, João – Pedagogia lúdica, jogos e brincadeiras de A a Z. Editora Rideel, 2002. 
SANCHES, Emília Cipriano. Creche – Realidade e Ambigüidades, Editora Vozes, 2003.  
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SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
SMOLE, Kátia Stocco, DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Brincadeiras Infantis nas Aulas de Matemática - Matemática de 0 a 6 - 
Porto Alegre: Artmed, 2000. 
SMOLE, Kátia Stocco, DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Figuras e formas - Porto Alegre: Artmed, 2000. 
SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Resolução de problemas – matemática de 0 a 6 anos. Vol. 2. Editora 
Artmed, 2000.   
VYGOTSKY, L.S., Luria, A.R. Leontiev, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo: Icone, 1988. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
LEGISLAÇÃO 
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214. 
Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 9394/96 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Emenda Constitucional nº 14/96. 
 
MAU – AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 
Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias 
– operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz 
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume, 
área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Introdução à Enfermagem; Noções de Administração de Unidade de Enfermagem; Enfermagem Médica, Cirúrgica e Materna - 
Infantil; Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública; Psicologia; Ética Profissional; Higiêne e Profilaxia; Anatomia e Fisiologia 
Humana; Microbiologia e Parasitologia; Nutrição e Dietética; Farmacologia; Investigar e controlar doenças transmissíveis, surtos e 
epidemias. Todo o conteúdo programático do Curso de Auxiliar de Enfermagem. 
 
SPE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EDUCAÇÃO I – PEB I 
SPS - PROFESSOR SUBSTITUTO 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei Federal n.º 9.394/96) e 
PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Fundamentos: Filosofia da Educação, História da Educação, Sociologia, Psicologia da 
Educação, Didática e Metodologia do Ensino; Processo de Avaliação Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de 
Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino 
Fundamental; Questões Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 – Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Lei Federal nº 9394/96 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 11.645, de 10/03/08 – Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena”. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília. MEC/SEF, 2000. 
(Volumes de I a X 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental). 
BRASIL. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares – 
estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Brasília, junho, 2005. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino fundamental de 9 anos: orientações para a inclusão da 
criança de 6 anos de idade. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
1) Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais. 2) Escola 
inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. 3) Pedagogias diferenciadas: progressão continuada, 
correção de fluxo, avaliação por competências, flexibilização do currículo e da trajetória escolar. 4) A construção coletiva da 
proposta pedagógica da escola: expressão das demandas sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e 
dos pais. 5) O trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente. 6) O papel do professor na integração escola-
família. 7) A formação continuada como condição de construção permanente das competências que qualificam a prática docente. 8) 
O ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. 9) O reforço e recuperação: parte integrante do 
processo de ensino e de aprendizagem. 10) A relação professor-aluno: construção de valores éticos e desenvolvimento de atitudes 
cooperativas, solidárias e responsáveis. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA – PARTE PEDAGÓGICA: 
COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. O construtivismo na 
sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 1997. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa na prática. Porto 
Alegre: Artmed, 2007. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 
MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: Como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar – O que é? Por quê? Como fazer? Ed. Moderna, 2003.  
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice . Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
VYGOTSKY, L.S., Luria, A.R. Leontiev, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo: Icone, 1988. 
WEISZ, Telma, O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Editora Ática, 2000. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
 

O programa de prova deste cargo, toma como base o referencial educacional atualizado a partir dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Desta forma, aborda os conhecimentos sobre os fundamentos área de conhecimento, seu objeto de estudo, suas 
dimensões e implicações relativas à aplicação didática e metodológica no desenvolvimento do trabalho docente, considerando 
os princípios da educação e as especificidades do ensino aprendizagem. 
  
CONSTA DO PROGRAMA DE PROVA DESTE EDITAL SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA ESPECÍFICA, NO ENTANTO, O CANDIDATO 
PODERÁ VALER-SE DE OUTRAS OBRAS QUE TRATAM DOS ASSUNTOS EM PAUTA, CONSIDERANDO-SE EM ESPECIAL AS OBRAS 
BÁSICAS UTILIZADAS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E LIVROS DIDÁTICOS UTILIZADOS EM SALA DE AULA. 
 

 
O eixo pedagógico central que norteará as questões, conforme indicam as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental (Brasil. Ministério da Educação) e Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (Brasília: MEC/SEF, 1998) 
tem como base os seguintes princípios: 
 “- Princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, a solidariedade e do respeito ao bem comum; 
 - Princípios políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática; 
 - Princípios estéticos da sensibilidade, criatividade e diversidade de manifestações artísticas e culturais”. 
            
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Alfabetização e Linguagem. Programa de 
Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: SEB, 2007. 
http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Matemática. Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: SEB, 2007. 
http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
CAGLIARI, Luiz Carlos. Alfabetização & lingüística. São Paulo: Scipione, 1991. 
DANYLUK, O. Alfabetização matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Porto Alegre: Sulina, 2002. 
DOLZ, J. e SCHNEUWLY, B. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita. Elementos para reflexões sobre uma experiência suíça 
(francófona). In “Gêneros orais e escritos na escola”. Campinas (SP): Mercado de Letras, 2004 
FERREIRO, Emília. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1988. 
FERREIRO, E. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez: Autores Associados, 1998. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. 36ª Ed. São Paulo: Cortez, 1998. 
KLEIMAN, Ângela B. Preciso ensinar o letramento? Não basta ensinar a ler e escrever? Campinas: CEFIEL/UNICAMP, 2005. 
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LERNER, Delia; PIZANI, Alicia P. A aprendizagem da língua escrita na escola: reflexões sobre a prática pedagógica construtivista. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola – o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
MARTINS, João Luis; QUEIROZ, Tania Dias. Pedagogia Lúdica – Jogos e brincadeiras de A a Z. São Paulo: Ed. Rideel, 2002. 
SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. Porto Alegre: 
Artmed, 2001. 
SMOLKA, Ana Luíza B. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 2 ed., São Paulo: 
Cortez/Campinas: Editora da Unicamp, 1989. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
SOLER, Reinaldo. Jogos Cooperativos para educação infantil. São Paulo: Sprint, 2002. 
ZUNINO, Delia Lerner. A Matemática na escola: aqui e agora. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE - TODAS AS ESPECIALIDADES 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 
 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de 
notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em 
equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética 
Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SAL - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ALERGOLOGISTA): 
Aspectos gerais das doenças alérgicas. Alergia alimentar. Reações alérgicas a drogas. Urticária e angioedema. Rinite alérgica. Asma. 
Choque anafilático. Acidentes por animais peçonhentos. Imunodeficiências primárias. Doenças oportunistas. Peculiaridades da 
resposta imunitária da criança. O Sistema imunológico. Complexo de genes de histocompatibilidade/Sistema HLA. Doenças 
imunodeficientes (humoral e celular). Tolerância imunológica e autoimunidade. Doenças autoimunes. Gamopatias. Doenças do 
timo. Imunossupressão e imunoterapia. Imunoglobulinas. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SCA - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (CARDIOLOGISTA): 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; Insuficiência Cardíaca 
Congestiva; Fisiopatotogia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte Súbita; Físiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, 
Marcapassos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. 
Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias Congênitas: Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão 
Emocional: Doença Cardiovascular e Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e arteriais: 
embolia pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: Endocardite; Causas raras de doenças 
endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; Cardiomiopatia hipertrófica idiopática congênita e 
cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em doenças sistêmicas; Doenças valvulares: Febre reumática e acometimentos 
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valvulares: Istenose e Insuficiência Mitral; Istenose e Insuficiência Aortica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite 
Bacteriana; Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do Miocárdio; 
Tumores Cardíacos, Doenças do Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia em pacientes com doenças 
cardíacas; Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, Neurológicas; Dislipidemia; O coração e as doenças 
do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a obesidade; Erros cometidos no reconhecimento e tratamento da Cardiopatia; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SCI - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (CIRURGIÃO GERAL): 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, Infecção Hospitalar. Resposta 
endócrina e metabólica ao trauma. Distúrbios hidro-eletrolíticos. Choque. Avaliação do paciente no pré e pós-operatório. Infecção 
em cirurgia. Cicatrização. Queimaduras. Hemostasia e princípios de hemoterapia. Traumatismo torácico. Traumatismo abdominal. 
Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo da região cervical. Complicações em cirurgia. Afecções cirúrgicas em tireóide e 
paratireóide. Afecções cirúrgicas do esôfago. Afecções cirúrgicas do estômago e duodeno. Afecções cirúrgicas do diafragma e 
hérnias diafragmáticas. Afecções cirúrgicas do intestino delgado. Afecções cirúrgicas do cólon, reto e ânus. Afecções cirúrgicas do 
fígado. Afecções cirúrgicas das vias biliares. Afecções cirúrgicas do baço. Afecções cirúrgicas do pâncreas. Afecções cirúrgicas das 
supra-renais. Afecções cirúrgicas do retro-peritônio. Afecções cirúrgicas do mesentério. Abdômen agudo. Hérnias da parede 
abdominal. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Pré e Pós Operatório tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Isquemias críticas dos membros inferiores - 
Síndromes Isquêmicas Agudas, Tumores Vasculares, Quimioterápicos e antibióticos; Amputações - indicações - níveis Infecções do 
sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, 
bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do 
Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da 
adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do 
colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios 
neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença 
diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, 
toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: 
doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SCL - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (CLÍNICO GERAL): 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e 
antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas 
por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas superiores; Renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções 
urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, 
doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino 
delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na 
gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; 
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Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SDE - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (DERMATOLOGISTA): 
Conhecimentos básicos em Dermatologia, Principais afecções - diagnósticos – tratamentos, Anatomia de ultra-estrutura da pele; 
Alterações Morfológicas Cutâneas Epidemo-Dérmicas, Alterações do Colágeno, Hipoderme, Cartilagens e Vasos; Infecções e 
Infestações; Cirurgia dermatológica; Terapêutica tópica; Clínica Geral/Médica; Hanseníase: Epidemiologia, diagnóstico - formas 
clínicas, diagnóstico diferencial, controle e tratamento, estados reacionais, prevenção de incapacidades, critérios para alta. 
Vigilância de contatos, Leischmaniose Tegumentar. Americana: Epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. 
Diagnóstico diferencial. Tratamento. Medidas gerais de controle. Pênfico poliáceo endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. 
Diagnóstico diferencial. Sífilis: congênita e adquirida. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento e profilaxia. Doenças 
sexualmente transmissíveis: Gonorréia, cancro mole, linfogranuloma venéreo, donovanose. Uretrites não gonóxicas. Herpes simples 
genital. Aids. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico laboratorial. Tratamento. Micoses superficiais-dermatofiloses. 
Pitiríase versicolor. Doenças Transmissíveis e Modos de Transmissão; Doenças não Transmissíveis; Imunização; Vigilância 
Epidemiológica, Dermatologia sanitária/preventiva; Dermatoses vesiculosas e bolhosas não infecciosas; Dermatoses eritematosas, 
papulosas e escamosas não infecciosas, Dermatoses bacterianas, viral, alérgicas, granulomatosas; Dermatoses causadas por 
protozoários, Dermatoses metabólicas, Dermatoses por Noxas Químicas, Físicas e Mecânicas; Inflamações e Granulomas; 
Dermatoses Metabólicas, Infecções Psicogênicas, Dermatoviroses; Distúrbios pigmentares; Doenças do tecido conjuntivo, Doenças 
inflamatórias do tecido celular subcutâneo, Doenças inflamatórias dos apêndices epidérmicos e da cartilagem; Doenças 
Inflamatórias devido a agentes físicos e substâncias estranhas, Doenças sistêmicas com manifestações cutâneas, Patologia Cutânea; 
Doenças vasculares; Epidemiologia, História Natural e Prevenção de Doenças; Erupções devido a drogas; Dermatoses degenerativas; 
Genodermatoses; Granulomas não infecciosos; Lipidoses e histiocitoses; Micoses superficiais e profundas; Psicossomáticas e 
Neurogênicas; Dermatoses Munofluorescência; Cistos e Neuplasias; Dermatoses em Estados Fisiológicos; Sinópses Regionais; 
Treponematoses; Tumores benignos e malignos da pele; Tumores e cistos da epiderme; Tumores dos apêndices epidérmicos; 
Carcinomas metastáticos; Tumores do tecido fibroso; Tumores vasculares; Tumores dos tecidos adiposo, muscular e ósseo;Tumores 
do tecido neural; Tumores melanocíticos benignos e melanoma maligno; Linfoma e leucemia; Histiocitoses; Leishmaniose cutânea; 
Paniculites; Colagenoses.; Pseudolinfomas, Doenças infecciosas: Dengue, Lepetospirose, parasitoses. Saúde Pública: Conhecimento 
em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio 
Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SEN - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA): 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão genética e Crescimento 
e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função 
tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e gravidez; hiperandrogenismo e 
hisurtismo; Síndrome de Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafrodítísmo verdadeiro. síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e tratamento do diabetes 
insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e 
gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de Nelson; Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e 
anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do 
sistema simpático adrenal; esteróides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, 
Distúrbios da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, secreção, 
metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, histologia e fisiologia do 
Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, epidemiologia, história natural; fisiologia do 
metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; 
Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de 
avaliação hipotálamo-hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, biossíntese e liberação dos 
hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; Tiróide – anatomia e fisiologia; 
Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores adrenérgicos; Fisiologia e patofisiologia do 
sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; 
Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia 
hormonal; controle da fertilidade e suas complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-
hipófise-testicular; Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; 
Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - anatomia, fisiologia; 
avaliação da função; amenorréia; síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de reposição hormonal, Desenvolvimento 
folicular e mecanismo de controle; Correlações fisiológicas da atividade ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas 
adolescentes, adultas jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual – Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação 
sexual anormal; Abordagem clínica das alterações de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na 
infância e adultos; Fisiologia e distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo 
dos lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; Alterações endócrinas 
multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. 
Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
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Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático da disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SGA - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (GASTROENTEROLOGISTA): 
Cavidade Oral e Glândulas Anexas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Esôfago. Esofagites - Pépticas, Cáusticas, 
Específicas, Tratamento. Neoplasias - Diagnóstico. Varizes - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Estômago. 
Gastrites - Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Neoplasias - Precoce, Classificação, Diagnóstico. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Outras Patologias - Congênitas, Sistêmicas com Manifestações Gástricas. Intestino Delgado e Grosso, 
constipação instestinal, obstrução intestinal (pseudo-obstrução),. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Classificação, Tratamento, 
Complicações. Neoplasias. Duodenites Específicas. Polipos - Classificação, Tratamento, Complicações. Divertículos - Classificação, 
Tratamento, Complicações. Malformações - Fígado e Vias Biliares, síndrome de cálculos biliares e doença inflamatória da vesícula 
biliar - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Hepatites Aguda e Crônica - Virais, Medicamentosas, Outras. 
Patologias Infecciosas - Esquistossomose, Outras. Neoplasias. Colecistites, Colelitíase. Icterícias. Pâncreas - Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Pancreatites Aguda e Crônicas. Outras Patologias. Baço - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Manifestação de Patologias Sistêmicas. Esplenomegalias. Patologias Orificiais - Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Doença Hemorroidária. Neoplasias. Patologias Inflamatórias. Diarréias - Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento. Gastroenterologia - Sanitária e Preventiva. Problemas específicos: doença do refluxo gastroesofágico, 
úlcera duodenal, úlcera gástrica, doença celiaca, doença de Crohn, doenças parasitárias (parasitoses instestinais, esquistossomose, 
formas digestivas da doença de Chagas), síndrome do cólon irritável, colite ulcerativa, doença diverticular do cólon, megacólon 
congênito e adquirido, neoplasmas malignos do intestino, cirrose hepática, drogas e álcool no fígado, o fígado na gravidez. Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética 
Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SGE - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (GERIATRA): 
Teorias, fisiologia e biologia do envelhecimento; Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbio genéticos e 
envelhecimento; Doenças atrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso. Principais doenças do coração, artérias e 
veias; Distúrbios do ritmo e da condução cardíaca; Síncope, morte súbita e ressuscitação cardio-respiratória; Fatores de risco para 
doenças cardiovasculares; Cirurgia da cardiopatia isquêmica, valvular e outras; Marcapasso cardíaco artificial; Doenças do coração e 
dos vasos sangüíneos: coração senil; alterações valvulares; endocardites; insuficiência coronariana, síndromes anginosas e infarto 
agudo do miocárdio; miocardiopatias; pericardite; dor pulmonale; arritmias; hipertensão e hipotensão arterial; arteriopatias e 
arterites; doenças das veias e dos linfáticos; Aparelho cardiovascular: importância, investigação, problemas mais freqüentes das 
cardiovasculopatias no idoso; fisiopatologia do aparelho cardiovascular na velhice. Disfunções da Tireóide e Diabetes Mellitus. Dor 
crônica; Dermatopatias – como reconhecer e tratar; Insuficiência vascular periférica e doença cérebro-vascular; Parkinson, 
Demência e Alzheimer; Farmacologia em Geriatria; Climatério e reposição hormonal; Disfunção erétil e doenças da próstata; 
Exercícios na 3ª idade; Impactos do envelhecimento populacional do Brasil; Política de atenção à saúde do idoso; O papel das 
instituições na assistência à saúde do idoso; O envelhecimento de tecidos e células; Aspectos metabólicos e estruturais do 
envelhecimento; Teorias sobre o envelhecimento; Particularidades da terapêutica do idoso; Aterosclerose e envelhecimento. 
Sistema nervoso: neuropatologia do envelhecimento; investigação do SN em geriatria; afecções mais freqüentes do 
envelhecimento; estados psiquiátricos mais freqüentes. Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome 
demencial; hidrocefalia; encefalopatias metabólicas e inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; 
epilepsias; traumatismo craniano; neurites, polineurites e nevralgias; miopatias. Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânica; alcoolismo e abstinência. Olhos e ouvidos: mudanças com o envelhecimento. Afecções mais freqüentes. 
Aparelho digestivo: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho digestivo no idoso: 
necessidades nutricionais e desnutrição no idoso; Doenças do aparelho digestivo: doenças da cavidade oral, faringe e esôfago; 
gastrite, doença ulcerosa péptica e tumores; diverticulose; síndromes disabsortivas; diarréia e constipação; angina abdominal e 
isquemia mesentérica; enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia anorretal; afecções hepatobiliares; 
pancreatites e tumores pancreáticos. Aparelho respiratório: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento, investigação 
do aparelho respiratório no idoso. Afecções mais freqüentes. Doenças do aparelho respiratório: doenças da laringe, traquéia e 
brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; tuberculose; trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, 
neoplasias pulmonares; doenças pulmonares ocupacionais. Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; hipoglicemia; 
obesidade; síndrome consumptiva; alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; hipertireoidismo e 
tireoidites; tumores tireoidianos, hiper e hipoparatireoidismo; insuficiência róteses cirúrgicas antibioticotera ia no idoso imunização. 
Aparelho músculo-esquelético: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho músculo-
esquelético no idoso; afecções mais freqüentes. Doenças do sistema hematopoético: anemia; leucemias; linfomas; policitemia; 
mielofibrose; citopenias; doenças hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo; Sangue e sistema hematopoiético; alterações 
relacionadas com o envelhecimento; investigação no idoso; afecções mais freqüentes. Pele e subcutâneo: alterações monológicas e 
funcionais com o envelhecimento; problemas mais comuns na velhice. Doenças do aparelho urogenital: distúrbios do equilíbrio 
hidreletrolítico e acidobásico; insuficiência renal; glomerulonefrites; glomerulopatias no diabetes mellitus; amiloidose renal; 
infecções do trato urinário; tuberculose geniturinária; doenças calculosa; tumores renais e de bexiga; síndrome estenosantes das 
vias urinárias; prostatites; adenoma e câncer de próstata; tumores ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. Doenças 
osteoarticulares: artro atias degenerativas artrite reumatóide; artrite séptica; osteoporose; metástases e fraturas patológicas; 
doenças de Paget. Doenças oftalmológicas:catarata; glaucoma; degeneração macular senil. Doenças otorrinolaringológicas: 
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perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; disartrias. Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de decúbito; lesões pigmentares. 
Principais emergências no paciente idoso. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e 
Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SGI- MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (GINECOLOGISTA): 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. Intervenções cirúrgicas 
ginecológicas e obstretas; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, Sangramento uterino anormal, Colocação de 
DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e 
mamário; Carcinoma do endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; Colposcopia, Câncer 
do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; 
Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas 
e acíclicas; Procedimentos evasivos em mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na 
mulher; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; 
Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); 
Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e 
roturas perineais; Síndrome do climatério; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultra-som de mama: 
Indicação e técnica; Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultra-som. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio 
Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SNE-  MÉDICO  DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (NEFROLOGISTA): 
Anatomia e fisiologia do aparelho urinário. Infecções do trato urinário. Litíase urinária. Glomerulopatias. Tubulopatias. Hipertensão 
arterial. Insuficiência renal aguda e crônica. Síndrome hemolítico urêmica. Doenças sistêmicas com acometimento renal. 
Edema/diuréticos. Sindrome nefritica e Síndrome nefrotica. Terapia renal substitutiva (Hemodiálise e diálise peritonial). Todo 
Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SNU - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (NEUROLOGISTA): 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, Comas, Demências e 
Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do Estado de Consciência e Distúrbios do 
Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do 
sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações 
neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, Traumatismos raquimedulares, 
Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, Síndromes medulares; 
Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde 
Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SOF - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (OFTALMOLOGISTA): 
Anatomia Funcional do Olho e seus Anexos; Fisiologia e Fisiopatologia Ocular; Patologia médica, cirúrgica, histologia e embriologia: 
da órbita, pálpebras, vias lacrimais, musculatura intrínseca e extrínseca ocular, conjuntiva, esclera, córnea, cristalino, úvea, 
musculatura extrínseca, retina, vítreo, no glaucoma e em neuro-oftalmologia; Epidemiologia das doenças oculares, Doenças 
Externas Oculares, cristalino, úvea, retina e Estrabismo; Doenças oculares de caráter genético; Neuro-anatomia: vias ópticas, 
sistema óculomotor, sistema nervoso autônomo ocular, vias de sensibilidade ocular e orbital. Fisiologia do olho e da visão. Óptica, 
física e fisiologia: ópticas e vícios da refração, aparelhos ópticos, acuidade visual, refratometria, afacia, prescrição e adaptação de 
lentes de contacto. Citologia, Microbiologia e imunologia ocular; Farmacologia e princípios gerais de Terapêutica Oftalmológica; 
Oftalmologia Preventiva; Oftalmologia Sanitária; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e 
Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SOR - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ORTOPEDISTA): 
Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do 
fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; Anatomia do aparelho locomotor; 
Branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; Espondilose; Exame físico do aparelho locomotor, Exames subsidiários; 
Fraturas e luxações – classificação, tratamento e complicações; Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, da 
coluna cervical, dorsal e lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do úmero: da extremidade distal do úmero; Fratura de 
Colles e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da pélvis;do acetábulo; do colo do fêmur do ombro da 
clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da bacia; nas crianças, adultos e 
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idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas; Lesões meniscais e ligamentares; Lombociatalgias: 
artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Luxação do carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações congênitas 
do membro superior, do membro inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; 
Paralisia obstétrica e cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e costela 
cervical; Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose óteo-articular; Tumores ósseos 
benignos e malignos e de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e 
Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SOT - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (OTORRINOLARINGOLOGISTA): 
Anatomia Básica do Nariz – pirâmide nasal, constituição do septo nasal, parede lateral do nariz; Funções mais importantes do nariz – 
estética, purificação, aquecimento, hidratação da mucosa respiratória, atividade neuro-vegetativa da mucosa nasal, olfação; 
Propedéutica nasal – rinoscopias, rinomanometria, endoscopia nasal, radiografias e tomografiascomputadorizadas do nariz e seios 
paranasais; RInites – agudas, alérgicas, ozenosas, hipertróficas; Sinusites – classificação, meios de diagnóstico, tratamento clínico 
básico, tratamento por endoscopianaso-sinusal, técnicas de Caldwel-luc e Ermírio de Lima; Epistaxes – principais troncos arteriais 
que nutrem o nariz, etiologia das epistaxes, tipos de cauterizações, tamponamentos, tratamento cirúrgico; Faringe – pontos 
importantes da anatomia, os andares da faringe, a fisiologia básica deste órgão; Classificação das amidalites – seu diagnóstico, o 
tratamento clínico, as indicações cirúrgicas; Laringe – cartilagens da laringe, fisiologia básica, propedêutica, laringites agudas e 
crônicas, micro-cirurgia da laringe; Paralisias e tumores da laringe – a necessidade de um diagnóstico precoce de disfonia, os 
processos obstrutivos e as principais indicações de uma traqueostomia; Anatomia básica dos segmentos do ouvido (externo, médio 
e interno) – fisiologia básica da audição e vestibular; Semiologia da Audição – audiometria, impedanciometria, potenciais evocados 
do tronco celebral (BERA); As afecções do ouvido externo - infecciosas, alérgicas, as micoses, os processos obstrutivos; Patologias do 
ouvido médio – otites média, agudas e crônicas, tratamento clínico, principais técnicas cirúrgicas para cura dessas infecções; Ouvido 
interno – principais patologias deste órgão, métodos de diagnósticos, surdez súbita e doença de Meniére; Paralisia facial 
endotemporal – diagnóstico, testes para topodiagnóstico, tratamento clínico, indicações de cirurgia; Surdez – classificação quanto 
ao fator etiológico, principais etiologias, diagnóstico topográfico, tratamento clínico; Otosclerose – conceito, quadro clínico, exame 
otoscópico, diagnóstico, tratamento cirúrgico – estapedectomia X estapedotomia; Neurinôma do acústico – quadro clínico, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial com outros tipos de surdez, tratamento cirúrgico; Principais atendimentos de urgência da ORL – 
hemorragias, corpos estranhos nas vias aéreas superiores, digertivas altas dos ouvidos, miláse nas cavidades nasais e dos ouvidos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA  SPD - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (PEDIATRA): 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, 
monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e higiene alimentar. Aleitamento 
materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-
indicações, reação vacinal, calendário atual da secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, 
creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. 
Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. 
Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. 
Diarréia aguda e crônica na criança; Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), 
congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite 
infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, 
gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do 
sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos 
epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. 
Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e 
tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais comuns na 
infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças 
pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais 
em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SPN -  MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (PNEUMOLOGISTA): 
Anatomia e fisiologia respiratória; Fisiopatologia respiratória, tabagismo, Métodos diagnósticos em pneumologia, Infecções 
respiratórias bacterianas e virais, Micobacterioses, Micoses pulmonares, Pneumopatias supurativas, bronquiectasias e abscesso do 
pulmão, cisto pulmonar, Asma Brônquica, Tosse Crônica; Tuberculose pulmonar; Doença Pulmonar Obstrutiva crônica, Hipertensão 
arterial pulmonar, Insuficiência respiratória, Tromboembolismo venoso, Câncer de pulmão, Outros tumores de tórax, Derrames 
pleurais, Pneumotórax, Doenças pulmonares intersticiais difusas, Sarcoidose, Trauma torácico, Pneumopatias por 
imunodeficiências, Poluição e doenças ocupacionais pulmonares, Más-Formações congênitas pulmonares, Vasculites pulmonares, 
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Síndromes pulmonares eosinofílicas, Distúrbios respiratórios do sono, Anomalias da caixa torácica e diafragma, Cirurgia redutora de 
volume pulmonar, Transplante pulmonar, Fibrose cística, Emergências, respiratórias. Traumatismo de Tórax. Saúde Pública: 
Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais 
em Indicadores de Saúde, Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SRE - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (REUMATOLOGISTA): 
Clínica Geral/Médica; Aspectos bioquímicos, genéticos, anatômicos e fisiológicos do tecido conjuntivo, do osso, do músculo e do 
metabolismo das purinas; Aspectos patológicos das doenças reumáticas; manifestações não articulares das doenças articulares, 
incluindo fatores comportamentais que influenciam e/ou resultam das doenças reumáticas; Doença reumática não articular 
(reumatismos de partes moles tendinite de ombro, tendinite de de Quervein, síndrome do túnel do carpo, síndromes dolorosas do 
joelho); Bases científicas da metodologia, indicações e interpretações dos testes laboratoriais e procedimentos de imagem usados 
no diagnóstico e no acompanhamento dos pacientes com doenças reumáticas; Analgésicos, antiinflamatórios não hormonais, 
drogas de base, glicocorticóides, drogas citotóxicas, drogas anti-hiperuricêmicas e antibioticoterapia; Efeitos colaterais das drogas, 
interações droga-droga; Fisioterapia e terapia ocupacional para as doenças articulares; Indicações para procedimentos ortopédicos 
e cirurgia nas doenças reumáticas crônicas e agudas; Semiologia do paciente reumático; Doenças sistêmicas com manifestações 
articulares; Doenças metabólicas do osso; Abordagem do paciente com Doença Musculoesquelética e Articular; Doenças, estrutura 
e função dos Tecidos Conjuntivos; Artrite Reumatóide; Artrite Infecciosa; Espondilite anquilosante, Espondiloartropatias, Ombro 
Doloroso; Lúpus Eritematoso Sistêmico; Esclerodermia, Síndromes Vasculíticas e Angeítes de Hipersensibilidade; Poliartrite Nodosa: 
Granulomatose de Wegener; Polimialgia Reumática; Arterite de Células Gigantes; Miopatias Inflamatórias Idiopáticas; Doenças 
Amilóides; Gota e Metabolismo do Ácido Úrico: Artropatias por Deposição de Cristais; Policondrite Recidivante; Fibroesclerose 
Multifocal; Osteoporose, Osteíte Fibrosa e Fibromialgia; Síndromes Musculoesqueléticas associadas ao Câncer; Síndrome de 
Antifosfolípides; Artropatias associadas às Doenças Endócrinas; Esclerose sistêmica; Febre reumática; Doenças ósseo-metabólicas; 
Tumores ósseos; Artrites reativas; Mecanismos etiopatogênicos da dor, da inflamação e da autoimunidade; Enfermidades da coluna 
vertebral; Doenças Osteometabólicas; Neoplasias articulares; Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente; Artrite crônica 
juvenil; Síndrome de Reiter; Artrose; Artrite psoriásica; Dermatopolimiosite; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA STR - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (TRABALHO): 
Normas regulamentadoras federais relativas a segurança e medicina do trabalho; Condições sanitárias e de conforto nos locais de 
trabalho; Atividades e operações periculosas; Atividades e operações insalubres; Comissões internas de prevenção de acidentes; 
Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho; Equipamentos de proteção individual e coletivo; 
Acidentes do trabalho; Doenças profissionais; Programa de controle médico de saúde ocupacional PCMSO; Programa de prevenção 
de riscos ambientais PPRA; Segurança e medicina do trabalho em situações especiais: atividades com inflamáveis, com explosivos, 
sujeitas a ação de radiações e agentes biológicos; Perícias médicas; Pneumopatias ocupacionais; Dermatoses ocupacionais; 
Distúrbios osteo-musculares relacionados ao trabalho; Doenças músculo-esqueléticas relacionadas ao trabalho; Hematopatias e 
imunopatologias ocupacionais; Neuropatias ocupacionais; Nefropatias ocupacionais; Cardiopatias e vasculopatias ocupacionais; 
Patologias do aparelho digestivo relacionado ao trabalho; Patologias auditivas induzidas pelo ruído; Oncologia ocupacional; 
Toxicologia: intoxicações exógenas e sua relação com o trabalho; Detecção dos agravos a saúde relacionada com o trabalho; 
Psicopatologias Relacionadas Ao Trabalho,  Avaliação de fatores de insalubridade, fadiga e outros; Treinamento de equipes de 
emergência; Primeiros socorros em acidentes graves; Prevenção de acidentes; Inspeção de instalações; Levantamentos de doenças 
profissionais, lesões traumáticas; Estudos epidemiológicos; Formulação de estatísticas com vistas à redução de morbidade e 
mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho; Distúrbios ocupacionais; Doenças de natureza não ocupacional; Condições de 
insalubridade; Periculosidade; Elaboração de laudos de acidente do trabalho; Normas Regulamentadoras NRS do MTB; CIPA; PPRA; 
SESMT; uso de EPI´s; Renovação de exame médico, periodicidade; Toxidade; Intoxicação Ocupacional; Exames médicos admissionais 
periódicos e demissionais; Normas regulamentares segundo classificação dos locais de trabalho; Ergonomia; LER; Documentação de 
Acidentes do Trabalho CAT. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa 
de Saúde; Código de Ética Médica. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SUR - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (UROLOGISTA): 
Embriologia, Anatomia e Fisiologia dos rins e das vias urinárias; Meios diagnósticos em urologia (radiologia, ultrasonografia, 
cintilografia, ressonância magnética); Anomalias congênitas do trato gênitourinário; Infecções do trato gênitourinário; Infecções 
urinárias. Doenças sexualmente transmissíveis; Litíase urinária; Traumatismos dos orgãos urogenitais; Hiperplasia nodular da 
próstata; Tumores prostáticos; Tumores penianos; Tumores testiculares; Tumores vesicais; Tumores renais; Tumores da pelve renal 
e do ureter; Uropediatria; Infertilidade masculina; Tumores malignos do rim. Tumores malignos da bexiga. Bexiga neurogênica; 
Refluxo Vésico-Ureteral; Transplantes renais; Patologias renovasculares; Exames complementares básicos em cirurgia, Incotinência 
urinária. Escroto agudo (Torção testicular/Orquiepididimite), Fimose, parafimose, Priapismo. Deficiência Erétil. Urolitíase. Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SVA - MÉDICO MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (VASCULAR): 
Anatomia médico-cirúrgica do sistema vascular. Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Acessos em cirurgia 
vascular. Acessos vasculares para hemodiálise. Amputações. Aneurismas: verdadeiros e falsos (de aorta torácica e abdominal; 
periféricos). Angiodisplasias. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Arterites e arterioplastias funcionais. Arteriosclerose 
(oclusão arterial crônica). Doença tromboembólica venosa. Embriologia e histologia do sistema vascular. Enxertos e próteses 
vasculares. Fasciotomias. Hipertensão Reno-vascular. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Insuficiência cérebro-vascular 
extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Insuficiência venosa crônica. Isquemia mesentérica. Linfaringite e erisipela. Linfáticos. 
Linfedemas. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Obstrução arterial aguda. Oclusões arteriais 
agudas. Pé diabético. Pré e pós-operatório do paciente vascular. Simpatectomias. Síndrome do desfiladeiro cervical. Síndrome 
isquêmica crônica. Síndrome pós-trombótica. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. Traumas 
vasculares. Tromboembolismo pulmonar. Trombose venosa superficial e profunda. Úlceras de perna. Varizes de membros 
inferiores. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, 
Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2013  

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
DADOS DO CANDIDATO: 
 
NOME:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 
  

 
 
NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 
  

 
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
¨ NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA 
¨ AUXILIO DE FISCAL PARA LEITURA DA PROVA 
¨ AUXILIO DE FISCAL PARA TRANSCRIÇÃO DA PROVA NO GABARITO 
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO 
¨ OUTRA.  

QUAL?____________________________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL: ________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) 
para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições. 
 
 
 
  
_______________, ______ de ____________________ de 2013. 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2013  

 
ANEXO IV 

DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

ATENÇÃO: DEVERÁ SER APRESENTADO O ORIGINAL REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS 
ENTREGUES, PARA CONFERÊNCIA DA AUTENTICIDADE. 

 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 1286 DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2001, OU SEJA, CANDIDATOS QUE ESTEJAM DESEMPREGADOS QUE RESIDAM HÁ NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS NO MUNICÍPIO DE 
JANDIRA. 

 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a confirmação da pré-inscrição 

no site www.shdias.com.br) 
 
Comprovação de DESEMPREGADO 
2. Cópia simples da 1ª folha da frente da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia simples da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
4. Cópia simples da última folha do Contrato de Trabalho com data de entrada e saída, seguida da próxima página em branco da Carteira de 

Trabalho; 
 
Comprovação de RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
5. Cópia simples de comprovante de residência do mês de novembro/2013 (Conta de água, luz, telefone fixo, conta de gás, carnê de IPTU ou 

ITR, Notificação do Imposto de Renda, Contrato de Locação, Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Escritura de Registro de Imóvel, Citação 
ou Notificação do Poder Judiciário). Não serve como comprovante, as correspondências em geral, inclusive, as enviadas por bancos. 

6. Cópia simples de comprovante de residência do mês de novembro/2011 ou anterior (Conta de água, luz, telefone fixo, conta de gás, carnê 
de IPTU ou ITR, Notificação do Imposto de Renda, Contrato de Locação, Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Escritura de Registro de 
Imóvel, Citação ou Notificação do Poder Judiciário). Não serve como comprovante, as correspondências em geral, inclusive, as enviadas por 
bancos. 
 

 
Atenção: No caso do Comprovante de Residência não estar no Nome do Candidato, deverá ser apresentada além de cópia do Comprovante de 
Residência, cópia de documento que comprove o parentesco do candidato com o titular do Comprovante de Residência (Certidão de Nascimento, 
Casamento ou RG) ou Declaração do titular do documento de comprovação de residência, com firma reconhecida, que comprove a situação de 
moradia conjunta. 

  

http://www.shdias.com.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2013  

 
ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
DADOS DO CANDIDATO: 
 
NOME:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área de atuação do cargo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 
preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área de atuação do cargo. 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 360 horas na área de atuação do cargo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 
preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 
 
ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS deverá ser encaminhado via SEDEX 
com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria - R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP 
- CEP 13331-616, até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições. 
  
_______________, ______ de ____________________ de 2013. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2013  

 
ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE EXPERIÊNCIA 
 
DADOS DO CANDIDATO: 
 
NOME:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
PARA OS CARGOS DE QAJ - AJUDANTE DE COZINHA E QME - MERENDEIRA: 
 
TIPO DE EXPERIÊNCIA: Experiência Profissional comprovada no efetivo exercício de atividades correspondentes ao cargo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 
preenchido pelos Avaliadores) 

 Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração emitida pela empresa contratante, com informação do período de 
trabalho (início e fim, se for o caso) 

 

 
 
 
PARA OS CARGOS DE SPE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EDUCAÇÃO I - PEB I E SPS - PROFESSOR SUBSTITUTO 
 
TIPO DE EXPERIÊNCIA: Experiência no efetivo exercício como “Monitor de Educação Infantil” na Rede Pública e que já tenha formação em 
Ensino Superior - Curso de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação para Educação Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental; ou Curso Normal Superior de Formação de Professores com habilitação para Educação Infantil e/ou para as Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES:  

 Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração emitida pela empresa contratante, com informação do período de 
trabalho (início e fim, se for o caso). 

 
Certificado ou Diploma de Curso de Graduação com Licenciatura em Pedagogia, com habilitação para Educação 
Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental; ou de Curso Normal Superior de Formação de 
Professores com habilitação para Educação Infantil e/ou para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental. 

 
 
ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS deverá ser encaminhado via SEDEX 
com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria - R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP 
- CEP 13331-616, até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições. 
  
 
 
_______________, ______ de ____________________ de 2013. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 


